
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAt 

Macae Capital do Petróleo 
Lei Estadual no 6081 de 21.11.2011 

INDICAÇÃO 

0 Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através 

do órgão competente da Administração, que providencie a instalação de redutores de 

velocidade (4 QUEBRA-MOLAS), em toda extensão da Rua Irma' Puerari (antiga Rua 2), 

no Bairro Parque Aeroporto.  

Sala das sessões, 04 de Dezembro de 2019.  

JULIO  CESAR DE BARROS 

VEREADOR — AUTOR 
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Elaboração: Cláudia Oliveira 

Câmara Municipal de IVIacaé 

EXPEDIENTE 

Destinatário: .‘k Diretoria de Assuntos Legislativos da  Camara  Municipal de Macaé. 

Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes 
Rodovia Christino José da Silva  Junior, sin.  Virgem Santa 

Macaé-RJ. CEP: 27.948-010 
Telefone/Fax: (022) 2772 4681  

E-mail:  secretaria@cmmacaesj.gov.br  
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